
Mensagem nO 42/2013 
Aviso 124/2013 - C.Civil 

TVR N° 230, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
1228, de 30 de novembro de 2010, que autoriza a Associação Mato Perso de 
Comunicação a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Flores da Cunha, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)). 



Mensagem nQ 42 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 1.228, de 30 de novembro de 2010 - Associação Mato Perso de 
Comunicação, no município de Flores da Cunha - RS; 

2 - Portaria nQ 1.230, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Água Viva - ARCA, no município de Santa Bárbara do Sul- RS; 

3 - Portaria nQ 1.235, de 30 de novembro de 2010- Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Ação Social EI Shadai, no município de Ipirá - BA; 

4 - Portaria nQ 1.236, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Alternativa Paraisopolense de Radiodifusão, no município de Paraisópolis - MG; 

5 - Portaria nQ 1.239, de 30 de novembro de 2010- Associação de Radiodifusão 
e Proteção Ambiental de Rio Azul, no município de Rio Azul- PR; 

6 - Portaria nQ 1.241, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão, no município de Mata Verde - MG; 

7 - Portaria nQ 1.242, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Artística Resgate Vida de Holambra, no município de Holambra - SP; 

8 - Portaria nQ 1.243, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Tuiuti, no município de Tuiuti - SP; 

9 - Portaria nQ 1.276, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária Rio 
Grande, no município de Ibiraci - MG; 

10 - Portaria nQ 1.277, de 6 de dezembro de 2010 - Associação RadiofOnica 
Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR, no município de Campos Gerais - MG; 

11 - Portaria nQ 1.315, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária Água Limpa, no município de Água Limpa - GO; 

12 - Portaria nQ 127, de 17 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidade 
Nova de Jauru - ACOCINJA, no município de Jauru - MT; 

13 - Portaria nQ 136, de 24 de maio de 2011 - AssoCiação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia, no município de 
Cidelândia - MA; 
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14 - Portaria nQ 138, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Guarantã do Norte, no município de Guarantã do Norte - MT; 

15 - Portaria nQ 139, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão de 
Afogados da Ingazeira, no município de Afogados da Ingazeira - PE; 

16 - Portaria nQ 153, de 24 de maio de 2011 - Associação Cultural e Comunitária 
Rádio Livre Taquari FM, no município de Alto Taquari - MT; 

17 - Portaria nQ 154, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Joaquim Pires, no município de Joaquim Pires - PI; 

18 - Portaria nQ 158, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidadã e 
Cultural do Planalto do Sul, no município de Teodoro Sampaio - SP; 

19 - Portaria nQ 167, de 6 de junho de 2011 - Associação Rural de Rádio 
Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, no município de Tartarugalzinho - AP; 

20 - Portaria nQ 187, de 6 de junho de 2011 - Associação dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itararé, no município de Bom Sucesso de Itararé - SP; 

21 - Portaria nQ 203, de 6 de junho de 2011 - Associação Difusora Comunitária 
do Catete, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

22 - Portaria nQ 231, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural Itatiaia FM, no município de São José do Jacuípe - BA; e 

23 - Portaria ~ 532, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Saldanhense de 
Desenvolvimento Comunitário, no município de Saldanha Marinho - RS. 

Brasília, 18 de feve re i ro de 2013. 
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EM n2. 282/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. . Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Mato Perso de Comunicação, no Município de 
Flores da Cunha, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
confonnidade com o caput do art. 223, da Constituição ea Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações pennitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
infonnações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e nonnativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.028172/2009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em confonnidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N~ 1228 DE 3 O DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 92. e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.028.172/09 
~ da P ARECER N~ 072/201 O/MGT/CGCE/CONJUR-MC/ AGU, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Mato Perso de Comunicação, com sede na 
Capela Santa Juliana, Mato Perso, 4° Distrito de Flores da Cunha, no município de Flores da Cunha, 
F-utado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº- 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29° 05' 44"S e longitude em 51 0 19' 54"W, utilizando a 
freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de s 
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Aviso nQ 124 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 18 de fevereiro de 2013. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n!2§. 1.228, 1.230, 
1.235, 1.236, 1.239, 1.241, 1.242, 1.243, 1.276, 1.277 ~ 1.315, de 2010; 127, 136, 138, 139, 153, 
154, 158, 167, 187,203,231 e 532, de 2011. 

Atencio samente, 

stado Chefe da Casa Civil 

PRIMEIRA-SECRET ARIA 
Em:j. /;L /2013 

D"Q[dem, ao Senhor Secret~rio-
Geral a' Me~paras as devidas 

providên i~ ~ ~ ~ 

EUG NIO DE BORBA A ARO 
hefe de Gabinete 
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TVR 
230/2013 

FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA CJlr~ 
C==_' _________ P_r_o_c_es_s~o-A-d-m--in-i-st-r-a-ti-v-o-n-O-5-3-0_O_O._O_2_8_17_2_/_09 __________ ~ 

Nome da Entidade: Associação Mato Perso de Comunicação 

Sede: Capela Santa Juliana, MatoPerso, 4° Distrito de Flores da Cunha 

Município: Flores da Cunha 

Estado: RS 
---------~------------------------------------------------------~ 

-.-------------------------------------,-------------------;;:#'-~:T::_\:_--__i 

A i 3° . I" -

,:.f\,:,';rdenadas: Latitude em 29°05'44';S e Longitude em 51°19'5 
(, _ ~ ;Jüência: 104,9 MHzl 

INúmero de Volumes: 01 

, / ,,' 
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NF - Relatório Final- Processo n° 53000,028172/09, Local: Flores da Cunha, DF: RS 
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AO MINIS 10 ~ COMúNICAÇÕES 

~Jfj1iw;f ,..., A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO "R 
ANEXO B - SALA 300 
70044-900 - Brasília-DF 

• ,.... ! ., f 

M INtSTER!O DA ~ IJOM IJNK~,". ç:6t:a 
SRú, ~rf.lA • tl/:: 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO, inscrita 
no CNPJ sob o nO 10.915.690/0001-62 , com sede na 
Capela Santa Juliana, Mato Perso, 4° Distrito do município 
de Flores da Cunha, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 
95270-000, telefone (54) - 3026-6689, correio eletrônico 
radiomatopersofm@yahoo.com.br , entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
va. Excia., em atendimento ao Aviso hO 01/2009, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da 
Norma nO 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nO 
103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário OfiCiai 
da União de 26 subseqüente. 

I I 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENlOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no SIM NAO 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJjMF I'.X ... . ..... 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. SIM NÃO 

I •• X, .. . ..... 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente SIM NÃO 
registrada. 

I •• X ... . ..... 

4 Ata de eleição da diretoria ' . SIM NÃO - em exerCICIO, 
devidamente registrada. 

I'.X ... . ..... 

5 - Relação contendo o nome de todos os SIM NÃO 
associados pessoas naturais e jurídicas. 

. ... x ... . ..... 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros SIM NÃO 
natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

I.'X .. , •• 1 ••• 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de SIM NÃO 
dezoito anos ou emancipados. 

I •• X ... . ..... 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, SIM NAO 
especificando o endereço completo da sede da 
entidade. I"X.,. . ..... 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, SIM NÃO 
de que todos os seus dirigentes residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação ou na ... x ... 
área urbana da localidade conforme o caso. 

I 
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10 - Declaração, assinada por todos os diretores, SIM 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço. .. .X ... 
11 - Declaração, assinada pelo representante SIM 
legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços ... X ... 
mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante SIM 
legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver. I"X", 

13 - Declaração, assinada pelo representa nte SIM 
legal, de que o local pretendido para a instalação 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da I"X", 
Norma Complementar nO 1/2004. 

14 - Declaração, assinada por profis~ional SIM 
habilitado ou por representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na 
padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema I"X", 
irradiante. 

15 - Declaração, assinada pelo representa nte SIM 
legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nO 1/2004 e com os dados 
indicados em seu req ueri mento, caso seja l"X", 
selecionado. 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa SIM 
relativa às despesas de cadastramento. 

NA0 0 

NAO 

NÃO 

...... 

NÃO 

...... 

NÃO 

...... 

NÃO 

...... 



II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o 
nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
declarante. 

1.1 - Soma das manifestações individuais 
apresentadas. 

2 - Manifestações de apoio coletiva, apresentada 
sob a forma de abaixo-assinado, contendo o 
nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das 
manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado. 

3 - Manifestações de apoio apresentada por 
entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da 
entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código 
de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

3.1 - Soma das ma n ifesta ções de apoio das 
entidades associativas e comunitárias 
apresentadas. 

4 - Manifestações de apoio dos associados da 
entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execu ão do Servi o de Radiodifusão Comunitária. 

SIM NÃO 
.f' 

I"X", ...... 

01-

SIM NAO 

",X", ...... 

lJ 9 

SIM NAO 

... x ... . ..... 

--~ . ..-

SIM NAO 
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4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de 
I~; 

Assembléia Geral. <1-5 
, 

IH - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na SIM NÃO 
mesma área de serviço, a requerente declara que 
concorda em associar-se às demais entidades. . .. x ... . ..... 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
junto ao Ministério das Comunicações, que· toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 

( autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 
Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas são 
verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Mato Persa, Flores da Cunha, RS, 16 de Junho de 200~9..r""""-
. -:d"-,p~ 

'j. ~1d.,' 
\h~ é Balbino 

[) retor Ger I 
CPF 344.362.190-20 

.~.,~ 

Endereço para correspondência: Capela Santa Juliana, Mato' Perso, 4° 
Distrito do município de Flores da Cunha, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP 95270-000. 

Telefone para contato: (54) - 3026-6689 
Correio eletrônico (e-mail):radiomatopersofm@yahoo.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Capela Santa 
Juliana, Mato Perso, 4° Distrito do município de Flores da Cunha, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95270-000. 
Coordenadas 29° 05' 44 S de latitude e 51 ° 19' 54" W de longitude. 

~I'~í\\, 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

10.915.690/0001-62 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 18/06/2009 

~~:":·.,í·:.!.~'~:·' .. ,-,:_"_: .. _",_'_,' ___________________________________ --, 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO MATO PERSO DE COMUNICACAO 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO MATO PERSO FM . 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94,99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

. 399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
TV CAPELA SANTA JULlANA . 

I NÚMERO 
SN ' 

.1 I COMPLEMENTO 

I CEP 

95.270-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
MATO PERSO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

I MUNiCíPIO 
~LORES DA CUNHA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 24/06/2009 às 14:38:06 (data e hora de Brasília), 

[\lolt~r I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 24/06/2009 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/06/2009 

******** 

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar Impressao/ImprimePagina.asp 24/06/2009 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

OFíCIO DE REGISTRO DIi: TíTULOS E DOCUMENTOS 
E PESSOAS JURíDICAS 

COMARCA DE FLORES DA CUNHA 

Shif'lelj Bica Ramod - !egiéf'~pa 

Simom Ramod cb-Áad - !eg. SJdtittda 

JauJfa BafdiM(Jf'a - eSc. ~pizada 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que no Livro do OFÍCIO DE 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS número "A-4", às folhas setenta e 

um verso a setenta e dois (071v a 072), sob número um mil cento e noventa e 

três (1.193) em 18 de junho de 2009, foi registrado o ESTATUTO SOCIAL da 

Associação denominada "ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE 

COMUNICAÇÃO", conforme requerimento do Sr. José Balbinot, Diretor 

Geral.-

Emol.:R$4,70 O referido é verdade e dou fé. 

Flores da Cunha, 22 de junho de 

S 
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Rua Ernesto Alves, 2250 - Sala 2 - 10 Andar' - Fone (54) 3292.2187 
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ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COM~aU&~:~:~~"~~ 
ESTATUTO SOCIAL 

, ( , 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.l° - A ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO, 
é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, 
do Município ~de Flores da Cunha, Estado do Rio Grande do 
Sul, com sede e Foro na Capela' Santa Juliana, Mato Perso, 4° 
Distrito do município de Flores da Cunha, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 95270-000. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO MATO' PERSO DE 
COMUNICAÇÃO utilizará :'como denominação, de fantasia , 
RADIO MATO PERSO FM e reger-se-á pelas disposições 
deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICA~ 
tem por ?bjetivo, EXECUTAR SERVIÇO DE RAD~.9~~~\. 
COMUNITARIA, bem como: """,,0#'" n\'S3'.\Y';':,,;,\::'{:;GtJfo,'~ 

! ";"(;:,~,\ '. "",l~1 \(j~~\\. '\ 
',' , ('){-;~ '\ 

I - beneficiar a comunidade 'com vistas"a: \,F";(\1',,~~FI1(', ." ',':(\;.~ \ 
" " \;,,",V' ,,',' i ?-" '\ 

a) Dar oportúnidade a difusão de idéias, \~Ie '0'fus d~./.-·'·#e' 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunida4~;; ",.~,~.,'/""'''' 
b) oferecer mecanismos à formação e in1te /jção da 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
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d) co~tribuir ~ara ~ aperfe_iço~m.ento I?r~fisSi?nall ~,as,:ãt::~~~~~~~:::(:.-.:":Ci~~j,~';:J 
atuaçao cfos Jornalistas e radlalls~ de conformtdade"êbm a 
legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito 
de expressão' da' fo-rma. mars aces'sível possível. ai 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios~i '" ( 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais 
e informativas em benefício do desenvolvimento geral da 
comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade e da integração dos membros da éomunidade 
atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade 
atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo,: preferências 
sexuais, c.Qnvicção, poUtico-ideológico partidário e condição 
social nas relações comunitárias,; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim 
como qualquer discriminação política, filosófica, racial, 
religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de oplnloes e versão, de 
forma simultânea em matérias polêmicas, na programaç~ 
opinativa e informativa, divulgando, sempre, as dife ~f§Sí­
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
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§30 Qualquer cidadão da comunidade benefi6Ra~~~~~i?~i;~~,t{}:,,~~~:~,:J 
a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 
funções. 

Art.40- A receita da ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE 
COMUNICAÇÃO será utilizada, única e exclusivamente, para~~, 
a consecução de suas finalidades instituciona~~"~",,nã:~;":'~,~~~;;\;J\~, 
admitida a... remuneração de se.us ?iri.g~ntes pe"~,~_~~~t~~,ç,J'9,':i\d,$~i~f~~ 
suas funçoes, bem como a dlstnbUlçao de lu~rCjs"'\l$o,brÇ\:~))Wl\~t\\" 

I'<J to ,~~\""';~, 1,-," \,,",_;'1'" "" 

divid~ndos, van.t~gens ou bonificaçoes a qualq~Q'f.\'\:CJb~.,;~ei~~ 
associados ou dlngentes. ' \ i ))l~lk, f;~,"_ 

11 - DOS ASSOCIADOS 
\, 
,j~ 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas 
e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e 
admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste 
Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir 
as disposições deste Estatuto. 
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I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a 
ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - os que se inscreveram após o 
encerramento do livro de fundação e mantenham suas 
contribuições e participações em dia. 
III - Honorários - cidadãos que prestaram ou ainda prestam 
relevantes serviços à associação ou à comunidade, ao 
município e ao estado. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em 
Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: " 
a) o direito de voto e de. co~correr às eleições~ P~S~;t~~~f\ 
votados para cargos diretivos, desde q~ ... §.''''''''~~~J~,,~;a,J:!t~J~\:P~ 
d" t §20 d rt 12 { ?.\I\\··J 1".'\\ .r\:H:~ 

ISpOS o no o a. ; ~ ;,::,S:,.,\':,\~~\\() ", (';~lr~,4~t~t~~ 

b) mant~~ sua contribuição em dia , conform~;~~f,~~Y:Lil\(jO,.B. ~Ia 
Assemblela Geral. . '\,})\\ L'b,\~ 
c) Demitir-se da sociedade quando lhe convier~\ , 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária (!Il'~I.'le" ~ 
definitiva do quadro social, havendo just causa, os 
associados que infringirem este estatuto, de,sde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a 
diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente 
para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o 
amplo direito de defesa do associa o em questão. 

WJ t0w 
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a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral - órgão máximo de deliberação 
da ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO - que 
se realiza obrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer do 
primeiro trimestre que suceder ao término do exercício social, 
será composta por seus associados, para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 
ocorrer a cada 3 (três) anos para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no § 10 deste artigo. 

§ 10 A Assembléia Geral poderá ser convocada 
extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e 
decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 

.) alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos um terço nas convocações seguintes. 
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§20 - A convocação deverá ser feita com anteced~~çr~crrriBífu~:·.:,:;.,·'i;.~,,'.:.:~:.:'~.J 
de oito dias, através de edital ou comunicado afixado na sede 
da ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO e 
estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

§30 - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação 
somente com metade mais um dos associados aptos a votar. ,*, .• ",,,""""""'\ 

e, em segunda convocação, trinta minutos após com qUaIAyer'::~v:\Sll~"~\ 
número de associados aptos a votar, respei~~~(?:~,~·~:,;:;;;~.~\~\!1~1ê1 \\ .. \ 
disposições dispostas no §10 deste artigo. \'kN,\i\~\~;\\" q1.~. "\ 

\ ~ 
§4° - A Assembléia Geral, convocada para fins el~ito~1 \ 
alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entida ,."._~ ... ~-:::;:"; .. > 

deverá s;r convocada com trinta dias de antecedê~FL $'J''7í'"''~-''''' 
deliberara conforme este estatuto, mediante voto ós 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 
§ 1 ° deste artigo. . 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE 
COMUNICAÇÃO, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e 
um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para 
um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE 
COMUNICAÇÃO poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as di posições dispostas no §1° 
do artigo 11. 

r~RuM 
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a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da 
entidade; 

(... b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE 
COMUNICAÇÃO em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da 
ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do 
Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com· a comunidade 
e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização 
e desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens 

:) móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 
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II) De cada dirigente: 

a) Ao Diretor Geral compete: representar a ASSOCIAÇÃO 
MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO, passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse a associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; pratica ~\ 
todos os atos necessários à administração da .. , .lejí:;S:::~~;~;: 

~~~=i~i~a;s ~:~~iõse~~o~onese~h~~:~~~~~~~~; \ ~~;,\~!p:~ri~"'P' '\ 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as \ atilfi ':.11~ ü, 

administrativas e financeiras da entidade, ~\ di Iglr/ ~_,~,_.-,.&',.........-. 
supervisionar todos os serviços de escri~ó iG<l-'ôa 
associação, assinar conta conjunta com, os . d~ais 
responsáveis e assinar com o Presidente ~'todos 
documentos concernentes a vida financeira da 
ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO, 
secretariar as reuniões da diretoria, 'lavrar as atas, ter sob 
sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria 
e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e 
supervisionar todos os aspectos concernentes a execução 
do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 
os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 

~ 
relativas ao serviço de radiodifusão; a 
integração da comunidade co 
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Art. 14 - O Conselho Comunitário, el~ito em As~~:kL~!~~Q~;!~~:.'::.~~~~~:~~~I~,~J 
para mandato igual-ao da Diretoria, será composto por, no 
mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-
se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições 
definidas pela legislação vigente sobre o serviço d~w"'"""'~~"~\ 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente e,laao'fãr\"';';:~"J' \ 

, •• • rv ~'*'" ':<~""~' " , , \, 

relatorlo r:.,esumldo contendo a. ~escrlçao daç;%f,~\~'~" de ,.,iá'J:~;ii~M)I:::~' 
programaçao, bem como sua avahaçao. \ ',s;,,\'\\;:"""'J' " I:". 

'\ ~ ~1~.'\:::\';,'·;'· 1. rI \\,,,., l '\, .,~), 
\~ \ \} 
\ ' 

IV - DAS ELEIÇÕES , 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão a~ 
entregues até três dias antes da Assembléia Geral de' eição, 
por requerimento a Comissão eleitoral, acompanh,ada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 
décimo de associados aptos a votar. 

§ 10 - É vedada a participação de associados em mais de uma 
chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. 

§20 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a 
maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos 
votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da Assembléia Geral. 
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Art. 16 - A programação da emissora, devl~~~;;~~~~~d~~::~,:ç 
os princípios e normas dispostas na legislação vigente nos~çt 
território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a 
formação de redes, excetuadas as situações de guerra, 
calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias 
dos Podere; Execu~ivo, Judiciário e ~egislativo, definidas e~'"~"""'t""':~~~"\ 
leis. Tambem sera vedada a cessa0 ou arrendam3JltG::~~Q, f\:;;~S:~:~~' \ 
emi;~ora do Serviço de ",Radiodifusão comunit~'~\I\~~"i:,Qe\\:~.'.:',;:::::'M"\-'\' 
horanos de sua programaçao. \. \,tÚ\\\"~'" \.l1",IJ . 

\ . 'LÚ'\IJ . 
\. , ( i\ 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO \ ~. 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÁb MATO 
PERSO DE COMUNICAÇÃO será composto /pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 
doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser 
aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro 
diretivo sera remunerado. 
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Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em 
parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE 
COMUNICAÇÃO ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral, especialmente convocada para esse fim, na qual será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes; o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a 
entidade de fins não econômicos congênere, definida !1~-" 
Assem bléia. ""'''''''"'''".~~''''''''''.''''''''"''''' 

.. r"'" 
l - ~\ VIII - DISPOSIÇOES FINAIS " ''''il':':;:;':::' 

\ \'.'.)1"" ".'. . ,." 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão\'resÓI~P" ~s 
pela diretoria, com recurso a Assembléia G~ral, 
associado que se achar prejudicado. \, 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia 
Geral de 13 de junho de 2009, e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 
este registro todas as alterações por que passar. 

Mato Perso, Flores da Cunha, RS, 13 de Junho de 2009. 
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D retor de Operações 
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A tônio Trentin Ferronato 

Diretor Administrativo 
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Daniela Balbinot Marchet 
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ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CO T.ll"-lJI ;'ÃG------=--J 
, RE .:.,ISTr~O DE 

.-q--'"''''Ol\''' !' H';'{!"\lC'/\<:ê,' ~ ~~.'r':.~:i.:d f'~:':'J "- 1 •• )J '\L· . ..' j-..,.q·b'l....-

I ( ··JM~P.CJh "FLor;:.::::;, DA CUNHA ...... '.", .• ,.J \1\ "'\ 

Aos 13 dias do mês de Junho de dois mil e ~q~e1~r~1~i'~~~rJ]~~:§§Ul>3' . fi!.) 

e trinta minutos, na Capela, Santa )uliantª~,_2.et:SG;-.-4Q..m "~ 
Distri,~or ,djo município de Flores da Cun'ha,'Ê,stado daRia Grande 
do Sul," CEP 95270-000, reuniram-se, com o propósito de 
constituírem Associação Comunitária, nos termos da legislação 
vigente, as seguintes pessoas: 

José Balbinot, brasileiro, casado, professor, residente e 
domiciliad,o Da Capela Santa Juliana, Mato Persa, 4° Distrito do 
município de Flores da Cunha, RS, CPF 344.362.190-20 RG nO 
3025742382 SSP/RS; 

Antônio Trentin Ferronato, brasileiro, casado, agricultor, 
residente e domiciliado na C,apela Santa Juliana, .Mato Persa, 4~U'4""-'-''''''~:-''\ 
Distrito do município de Flores da Cunha, RS, CPF i~~~~~~~e\,\c\)r\:Ot~RI\L 
410-49, RG nO 7028531916 SSP/RS; ,', ,-.:., : r'~~\;Ú2Jt~)li() rl\I"'\II.Lfi\ , 

\

' <') ('i f\ \.:1 1'1 .• .' 
rh,., ,..' f',"'~,~:: \" ". , 

C\)I,I~;~·~.:..t\'.,. 

Gelson Dalla Rosa, brasileiro, casado,' agricultor, residlent&l (j "~o ').,OiO 
I' ,.. 

domiciliado na Capela Santa Juliana, Mato Persa, 4° Dis~rito: 
município de Flores da Cunha, RS, CPF 618.699.370-15d~,GJ1..q-""·-·~"''''''--''·-··~-··''-I .. i' 
8011743914 SSP/RS; . f 

1\ 

Antônio Gasparetto, brasileiro, casado, agricultor, residente e li 
domiciliado na Capela Santa Juliana, Mato Persa, 4° Distrito do ti, 

município de Flores da Cunha, RS, CPF 290.291.550-00, RG 
5014750681 SSP/RS; 

Felipe Balbinot, brasileiro, solteiro, maior, estudante, 
residente e domiciliado na Travessa Hortência s/no, Capela 
Santa Juliana, Mato Persa, 4° Distrito do município de Flores da 
Cunha, RS, CPF 019.389.410-63, RG 6099825462 SSPjRS; 

>' 
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Odir Gasparetto, ,~brasileiro, casado, agricultor, residente e 
domiciliado na Capela Santa Juliana, Mato Persa, 4°, Distrito do 
município de Flores da Cunha, RS, CPF 291.472.120-04, RG nO 
3014754562 SSPjRS; 

Rafael Gasparetto, brasileiro, solteiro, maior, agricultor, 
residente e domiciliado na Capela Santa Juliana, Mato Persa, 4° 

/, ,,' 

Distrito do município de Flores da Cunha, RS, CPF 'Q27~673.970-
12, RG nO 3101504748 SSPjRS; 

Gilmar Francisco Casa, brasileiro, casado, agricultor, 
residente e domiciliado na Capela São Tiago, Mato Persa, 4°=#_,,-,<"_'#::~\ 
Distrito do município de Flores da Cunha, RS, CPF'646'1'6&~~':~;'í(}~··.~~ .. Ç\:\:oc('J\ .. \ ° j li (.r::\:,/,J1',/', , t 
72, RG n 9029791168 SSP PR; \", ' \ 0~,Á\;\\,;;tGí\:' r, Of"\G\,,jJ\l \ 

\ "';;,!"':'"::. V í 
~, f' '\'\1")1"1')' ',o 
t! '101' ,." ." 

Jean Paulo Casa, brasileiro, solteiro, maior, ag~lcul, A}[L 2\.I'\U " 
residente e domiciliado na Capela São Tiago,Mato Pe~so ° ." 
Distrito do município de Flores da Cunha, RS, CPF 018.75~ ,"}J>.,;,,,,:.,,,,,,.~,,.4~.~'4'-' 
00, RG nO 4101271072 SSPjRS; , ' 

Moisés Rafael Giacomin, brasileiro, solteiro, maior, 
administrador de empresas, residente e domiciliado na Capela 
Santa Juliana, Mato Persa, 4° Distrito do município de Flores da 
Cunha, RS, CPF 753.835.350-04. RG nO 3068325566 SSPjRS; 

Taciano Giacomin, brasileiro, solteiro, maior, àgricultor, 
residente e domiciliado na Capela Santa Juliana, Mato Perso, 4° 
Distrito do município de Flores da Cunha, RS, CPF 753.835.000-
49, RG nO 3067965313 SSPjRS; 

Daniela Balbinot Marchet, brasileira, casada, professora, 
residente e domiciliado na Capela Santa Juliana, Mato Perso, 4° 
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Assumindo a direção dos trabalhos, o co~r" "':n~~Q~~)j;';~'j~~d~\ ! 
~~~~s ::~~c~nJ~s~ ~:~:~~oR~f~~~j!~a~~mi;tat:cr~c~~t)'~~~fe~!~~~J 
anteriormente elaborado, o que foi feito a seguir, artigo por· Fi:.' 

artigo, sendo o Estatuto aprovado na íntegra pela unanimidade ' 
dos votos dos fundadores, cujos nomes estão devidamente 
consignados nesta ata, tendo cada um deles, como se disse, 
subscrito a Ata de Fundação. A seguir o coordenador 
determinou que fosse realizada a eleição dos membros do 
sistema diretivo da entidade, conforme dispõe o Estatuto ora 
aprovado. Realizada a votação, foram eleitos, também por 
unanimidade, para fazerem parte da Diretoria, com m~nçt9tO.,~tJ~ 
três anos, os seguintes membros: ___ .~.",.~'~"~' _.:t.\rJ\~· 

( .(, ,<10 \ . '. \ 

José Balbinot - Diretor Geral \,:0":'\ ;),.' \~'" 
\\ 

11 

Gelson Dalla Rosa - Diretor de operações)t .'" 

Antônio Trentin Ferronato - Diretor Administrativo 

Prosseguindo a Assembléia os eleitos foram empossados nos 
seus cargos. O Diretor Geral da entidade José Balbinot, ao 
assumir a direção dos trabalhos, comunicou aos sócios 
fundadores que o Ministério das Comunicações publicou o Aviso 
de Habilitação nO 01/2009 no qual abre a possibilidade de 
implantação de uma Rádio Comunitária em Flores da Cunha. 
Como o objetivo social da ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE 
COMUNICAÇÃO é a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, o assunto foi posto à Assembléia para 
deliberação, obtendo a unanimidade de decisão de habilitar-se 
à execução do serviço. A seguir o Diretor Geral agradeceu a 
todos e declarou definitivamente constituída desta data para o 
futuro a ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO 
com sede na Capela Santa Juliana, Mato Perso, 4° Distrito do 
município de Flores da Cunha, stado do Rio Gr: nde do Sul, 

CEP 95270-000., ,21 ,), 11~1 
' I,.?» ~ 
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r~t-'~~nTf.iO DE 
I ,liJi-\IDiCAS 

A ASSOCIA~ÃO MATO PERSO ~E. COMU~l ()~çêtq;;(:~r~l~é~r~:!,H!\ 
suas operaçoes. sem qualquer obJetivo de IUEF~~nfI~!"~~sO ~~~B~~LS!.:~:~~t~ __ 
como nada mais houvesse a ser tratado, o" Diretor GeraT aa 
ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO deu por 
encerrados os trabalhos e eu, Daniela Balbinot Marchet, 
como secretária desta Assembléia de Constituição, lavrei a 
presente ata que, lida e achada conforme, contém as 
assinaturas de todos os sócios fundadores, como prova da livre 
vontade de cada um de organizar a associação. 

Mato Persa, Flores da Cunha,RS, 13 de Junho de 2009. 

ér~ 

",~ 
~ o 

IJAJllri]? paI!t ~tr< 
~~g'~r Dalla Rosa 

Diretor de Operações 

éJu-~, 
tônio Trentin Ferronato 

Diretor Administrativo 

f/J1l/Pw'o rJ-ct4P{~ 
Antônio Gasparetto 

6LL/~~ 
Fel~ Balbinot 

~ltJ(.~~· 
Rozeli Molon Molinetti 
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Taciano Giacomin 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

OFíCIO DE REGISTRO DIi TíTULOS E DOCUMENTOS 
E PESSOAS JURíDICAS 

COMARCA DE FLORES DA CUNHA 

Shil'~if Bica Ramo:! - /eC]idtl'adol'a 

SitrWlW Ramo:! cbÂtde - /eC]. SJ:!titufa 

JaUófa Batdi:l:!el'a - 6c. ~I'izada 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que no Livro do OFÍCIO DE 

REGIS1RO DE PESSOAS JURÍDICAS número "A-4", às folhas setenta e 

um (071), sob número um mil cento e noventa e dois (1.192) em 18 de junho 

de 2009, foi registrada a ATA DE FUNDAÇÃO da Associação denominada 

"ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO", conforme 

Emo!. :R$4,70 

S . Ramos, 

Rua Ernesto Alves, 2250 - Sala 2 - 10 Andar - Fone (54) 3292.2187 
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ASSOCIA ÃO MATO PERSO DE CO 

Sócios Fundadores 

José Balbinot, brasileiro, casado, professor, residente e 
domiciliado na Capela Santa Juliana, Mato Persa, 4° Distrito 
do município de Flores da Cunha, RS, CPF 344.362.190-20 RG 
nO 3025742382 SSP/RS; 

Antônio Trentin Ferronato, brasileiro, casado, agricultor, 
residente e domiciliado na Capela Santa Juliana, Mato Persa, 
4° Distrito do município de Flores da Cunha, RS, CPF 426.266. 
410-49, RG nO 7028531916 SSPjRS; 

Gelson Dalla Rosa, brasileiro, casado, agricultor, residente e 
domiciliado na Capela Santa Juliana, Mato Persa, 4° Distrito 
do município de Flores da Cunha, RS, CPF 618.699.370-15, 
RG nO 8011743914 SSP/RS; 

Antônio Gasparetto, brasileiro, casado, agricultor, residente v.".","i"V',0':·.'~::\ 
e domic~li~~o na Capela Santa Juliana, ~ato Persa, 4° Di§ .. tri~$\:") \,:~::~~;~j~;;\; \ 
do munlclplo de Flores da Cunha, RS, CPF 290.29f~ .... ~ J.~l~~~.O.':".lt.:'5)\\\"'~'1'."\(~\~~\'\\ 
RG 5014750681 SSP/RS; . \s~t~.\\,~::,::,~:~I,,:, (',(I~~\OD\\' 

Felipe Balbinot, brasileiro, solteiro, maior, es~~!~~, 11)\~ ~- , 
residente e domiciliado na Travessa Hortência s/no, 'çape 
Santa Juliana, Mato Persa, 4° Distrito do município de fI9-­
da Cunha, RS, CPF 019.389.410-63, RG 6099825462 SSP/ S; 

Rozeli Molon Molinetti, brasileira, casada, professora, 
residente e domiciliada na Capela Santa Juliana, Mato Persa, 
4° Distrito do município de Flores da Cunha, RS, CPF 
482.646.360-04, RG nO 9035021808 SSPjRS; 

Odir Gasparetto, brasileiro, casado, agricultor, residente e 
domiciliado na Capela Santa Juliana, Mato Persa, 4° Distrito 
do município de Flores da Cunha, RS, CPF 291.472.120-04, 1 RG nO 3014754562 5 P/RS; 

V ~ RtlIf 
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Rafael Gasparetto, brasileiro, solteiro, \rB~I~,:i~fgaft;~::,,:~~il:i'lt-' ' 
residente e domiciliado na Capela Santa Juliana, Mato Persa, 
4° Distrito do município de Flores da Cunha, RS, CPF 
027.673.970-12, RG nO 3101504748 SSP/RS; 

Gilmar Francisco Casa, brasileiro, casado, agricultor, 
residente e domiciliado na Capela São Tiago, Mato Persa, 4° 
Distrito do município de Flores da Cunha, RS, CPF 646 668 
910 72, RG nO 9029791168 SSP/PR; 

Jean Paulo Casa, brasileiro, solteiro, maior, agricultor, 
residente e domiciliado na Capela São Tiago, Mato Persa, 4° 
Distrito do município de Flores da Cunha, RS, CPF 
018.756.610-00, RG nO 4101271072 SSP/RS; 

Moisés Rafael Giacomin, brasileiro, solteiro, maior, 
administrador de empresas, residente e domiciliado na 
Capela Santa Juliana, Mato Persa, 4° Distrito dó município de 
Flores da Cunha, RS, CPF 753.835.350-04. RG nO 
3068325566 SSP/RS; ~"""" 

;!llf'~'::l\l\('r~ 

Taciano Giacomin, brasileiro, solteiro, maior, ~,~~fêdlw:)}~\ 
residente e domiciliado na Capela Santa Juliana, Ma, a.:)\p'~·rS%~,:i,,, 
4° Distrito do município de Flores da Cunha,S, 't~E 
753.835.000-49, RG nO 3067965313 SSP/RS; '\' 

li> 

l 
Daniela Balbinot Marchet, brasileira, casada, profess ré}{ 
residente e domiciliado na Capela Santa Juliana, Mato Pe So, 
4° Distrito do município de Flores da Cunha, RS, CPF 
812.080.060-53, RG nO 8082376263 SSP/RS. 



ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO 

Diretoria 

Diretor Geral: 
José Balbinot, brasileiro, casado, professor, residente e 
domiciliado na Capela Santa Juliana, Mato Persa, 4° Distrito 
do município de Flores da Cunha, RS, CPF 344.362.190-20 RG 
nO 3025742382 SSPjRS; 

Diretor de Operações: 
Gelson Dalla Rosa, brasileiro, casado, agricultor, residente e 
domiciliado na Capela Santa Juliana, Mato Persa, 4° Distrito 
do município de Flores da Cunha, RS, CPF 618.699.370-15, 
RG nO 8011743914 SSPjRS; 

Diretor Administrativo: 
Antônio Trentin Ferronato, brasileiro, casado, agricultor, 
residente e domiciliado na Capela Santa Juliana, Mato Persa, 
4° Distrito do município de Flores da Cúnha, RS, CPF 426.26"§.."",'~:::":":;\ 
410-49, RG nO 7028531916 SSPjRS; .,",""":':'"~, ,;:\:S"iYt" 
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DECLARAÇÃO 

José Balbinot 1 representante legal da ASSOCIAÇÃO MATO 
PERSO DE COMUNICAÇÃO, DECLARA para os devidos fins 
que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Capela Santa 
Juliana, Mato Persa, 4° Distrito do município de Flores da 
Cunha, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95270-000. 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade 
for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais 'de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como " 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoasc~ .. 
que, nessas condições, participem de outrq, . .,..~6fidade 
detentora de outorga para execução de qu~tqºler, dos i 
serviços mencionados; \ ~"~~~,;,,, : 

,~c; '\ \J 

O nome fantasia da Entidade ou da emissora,. se 1~ ste 
utilizado, será RÁDIO MATO PERSO FM; 

o local pretendido para a instalação do sistema irra . 'nte 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 1&;2.7.1 
da Norma Complementar nO 1/2004; 

- As coordenadas geográficas, na padronização WGS 841 são: 
290 05' 44"5 de latitude e 510 19' 54" W de longitude e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na 
Capela Santa Juliana, Mato Perso, 4° Distrito do município de f 
Flores da Cunha, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95270- ] 
000. ,~:::; 



A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as 
disposições da Norma Complementar nO 01/2004 e com os 
dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

A entidade requerente não possui qualquer vínculo de 
subordinação ou que a sujeite à gerencia, à administração, 
ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Mato Persa, Flores da Cunha, RS, 16 de Junho de 2009. 

,. '\ 

:1c
.\- f) '-.1 ~ 
, ")) D -<j /~ IJ ;;" \ 

.. 'J- ~JC:Ll{>~ ~ . , 
(JO é Balbinot 

Iretor Gera 
CPF 344.362.190-20 

Endereço para correspondência: 
Capela Santa Juliana, Mato Persa, 4° Distrito do município de Flores da 
Cunha, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95270-000 
Telefone para contato: OXX-(54) 3026-6689 
Correio eletrônico (e-maU): radiomatopersofm@yahoo.com.br 
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DECLARAÇÃO 

JosÉ BALBINOT, na condição de Diretor Geral da 
ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO, informa 
que a área urbana do Distrito de Mato Perso - Flores da Cunha 
não possui nomes de ruas. 

Isso explica o fato de praticamente todos os sócios fundadores 
terem o mesmo endereço: Capela Santa Juliana, Mato Perso, 4° 
Distrito do município de Flores da Cunha, 

Mato Persa, Flores da Cunha, RS, 16 de Junho de 2009. 

~" 
sé Balbin 
iretor Ge, ai 

CPF 344.362.190-20 

'11 .} ? 
, ..... ) 
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DECLARACÃO 

Os abaixo assinados, dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO, DECLARAM e 
COMPROMETEM-SE ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
através da Lei 9.612/98, Decreto 2.615/98 e Portaria M.C. 
103/04. 

Mato Perso, Flores da Cunha, RS, 16 de Junho de 2009. 

(J~ f1.jdJ ~ 
~Ison D;ÍI~Rosa 

Diretor de Operações 
CPF 618.699.370-15 

)ÍLC) r~<b-
Antônio Trentin Ferronato 

Diretor Administrativo 
CPF 426 .. 266 .. 410-49 



AOIMII\HSTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
OS abaixo-assinados, résidentes na área uirbana do Distrito de Mato Perso eril' Flores da Cunha - RS, vem por meio desta 
manifestar seu apoio à ASSOCIAÇA:O MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO no sentido dê receber outorga do Governo 
Federal para executar serviçO de Radiodifusão COITll!miitári~ ~em nossà totalidade. 

, '~,fc 5~cV-vJ-. laf',41q<rJ '_' +--~ ----:;' ,jW'MP"""i 
T clliJ~l- ,0/1 ( '-] A o l' ~-" " 1"'L 
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AOiMINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
OS abaixo-assinados, residentes na área urbana dó Distrito de Mato Perso em Flores da Cunha - RS, vem por meio desta 
manifestar seu apoio à ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO no sentido dê receber outorga do Governo 
f:'ederal para executar serviço de Radiodifusão Coml!lriiitár~ ~em nossà localidadé. 

..~--:J 

.t-"~ \J~ 



Ao Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r~ , , B fcJurAJ . .... t~ ...... I(kfN.~Q ... '~-.; .. n ........ ~ .. ~ ..... l' portador da carteira 

~
Ade~tjda9~ ~o, ;?~::q.h.-3..~.':?~ ...... , residente na 

"" ~ ... ~-ltl.... . .~, 4fb Distrito de Mato Perso, Flores 
da Cunha, Estado d' Rio Grande do Sul, pessoa física; vem, 
nos termos de que, trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO MATO PEJlSO DE COMUNICAÇÃO 
que tem por ínteresse executar .o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Mato Persa, Flores'da Cunha, RS 1 ~3de Junho de 2009. 



. ) 

Ao Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

... (i.v.<i:R-.l~t:J.f! ... D.fr~t:ç;h.B.;;r,~?<?"""""""" portador da carteira 
de ~id~tict~de~. . j.Q!i.~~~~:L9~", residente na 
~?1?, .~ ••• ~'Wfl.l... :. :- ~1A., no Distrito de Mato Perso, Flores 
da Cunha, Estado\ do Rio Grande do Sul, pessoa físicai vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO MATO PEllSO DE COMUNICAÇÃO 
que tem por interesse executara Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Mato Perso, Flores'da Cunha, RS ,0,3 de Junho de 2009 . 



Ao Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, 1.0<;', 

';::::;,~"} 

.... -J-clKoro.o. .. Q,; !).cmf\Wl~ ........ , portador da carteira 
~~._.o i_deF1tid~d~~~, .1 .. G.t.~~.~~,~\8.u., residente na 
~~: .. ru.fu~\LO.. lDu1'Q, no Distrito de Mato Perso, Flores 
da Cunha, Estado d Rio Grande do Sul, pessoa física, vem, 
nos termos de que, trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO MATO PEJtSO DE COMIJNICAÇÃO 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Mato Persa, Flores"da Cunha, RS ,2,;(jde Junho de 2009. 

<lõlOS'flcfj 00Mi fi fico tk 

S+~~ 
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Ao Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

...... /J~.~.f6~.~ portador da carteira 
~ro L..~d~~ÇDtid~ded1i? -ÂP.0.~.4.~~Q .. Á •• , residente na 

·1}Úf:.-.=. ;;xJ;1lm.. . .~., no Distrito de Mato Perso, Flores 
da Cunha, Esta do Rio Grande do Sul, pessoa física, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO lj2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO MATO PEJlSO DE CO~UNICAÇÃO 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirm,o ainda que minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Mato Perso, Flores'da Cunha, RS ,J~de Junho de 2009. 

.. ,up 
;/J<" 
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Ao Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o }./ i [to o o o A, o o A d !m. e.it.: o o o o o o o. 000' portador da ca rte I ra 
de . identidade nO 7:Qj.o.6.S.~15.22:.T resídente na 
~ .. ~~ .. ~l14(\no Distrito de Mato Perso, Flores 
da tunha, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa fisica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004/ demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COl\!IIJNICAÇÃO 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na 
pretendida para a prestação do Serviço. 

, 
area 

Mato Persa, Flores da Cunha, RS ,7..3 de Junho de 2009. 

N\LTO f-i-LB6f--to t-'\OL\~GTT\ 
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Ao MinistérIo das Comunicações 
Brasília - DF 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

....... M .!J:'!1. &. ..... .l?)jJ.~1L ....... T.' portador da ca rtei ra 
d)?~ identid51de n~ . . 2p..):.1B!L1~i.;fI, residente na 
.v.;.: ... rkft ... .)4;:t!:T.?l .. J.iA.C{~ no Distrito de Mato Perso, Flores 
da Cunhai Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física, vem, 
nos termos de que. trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO MATO PEJlSO DE COMITNICAÇÃO 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirm,o ainda que minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Mato Perso, Flores'da Cunha, , ,23 de Junho de 2009. 

~.~ 
~, 



Ao Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

. MANIFESTAÇÃO. DE APOIO INDIVIDUAL 

',~ . ',' , 

/ "., I 11 
.. ,cil.u.J.~ ... ~JQ~?!; ... .l1.~.~.6Y.""""",," . portador da carteira 
de . identidade nO 6.a;(y",;f{!ft~J'/é'T residente na 
.l~ .......... ~ .. :r.~:(À,o-;.y.g .. : ..... t no Distritc·de Mato· Per~1 Flores-
d . Cunha,. Estado lio RIO Grande, dQ. SuL,., pessoa. física, vem.!, 
nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma 
Comp~ementãr ·no ·1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa ·da ASSOCIAÇÃO MATO ·:PE,RSO~DE CO~llNICAÇÃO 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

I' 

Afirmo ainda que minha residência se situa 
pretendida para a prestação do Serviço. 

na area 

Iv Ú /Z .J (] 5~E/ !1-K S~:'-Gf-o . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028172/09 Localidade/U F: Flores da Cunha/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S0544 29S0144 
Distância A:B 16.35 

(IBGE) 
Longitude 51W1954 51W1054 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Capela Santa Juliana, Distrito Mato Perso 

2.1. Endereço do Studlo 

Sim 

/ .... '\ 
Capela Santa Juliana,Distrito Mato Perso .. ,,/'~~'í:'?S'\' \~ 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) ".".,"<':.~~' , :. '-}> :;~~)~::, '\ " ,." ,,;\\"' :, ,.,::,t,l:\. \\, 
,~":: ,:,,(,.1.)' '. "i "", ;::,?:.,"~ ~ 

,,(::\J~:,' :.'.S , ' :, 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) >~ 
;,:::::!" ',: ,:.:: ",' 

~. .. 
/// \:" . '\ \2,\)V \~,,<t' 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal \\ ~~v{'t 
6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? \/ l/'/' Não 

: 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. ~. V Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao ítem 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Capela Santa Juliana,Ditrito Mato perso Mato Perso 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
*** Não tem concorrente f\ 

I I ". 

\ ~ 
/ 

'Regina Aparecida Monteiro . 
(Analista) 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - P ARTICIP ANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.028172/09 
LOCALIDADE: Flores da Cunha / UF: RS 
ENTIDADE: Associação Mato Perso de Comunicação 

Aviso: 280 Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Prazo expirou em: 30/07/2009 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade está apta com relação a pré-a álise 
efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, confonn~"N' , " de 
Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única requerente que ~~"Ja~~)a:5r0\:;ç~i 

. I l'd d d . ""o"'" ,< ,,'," ,"r<;CO servIço na oca I a e e mteresse.f"" ",./l" y' "I';":,,,:" 

\

'f:;:(J{"" ',' ' 
í ,.',~ " 

\ ""'. 

\ 
\ "'j 

y. ~ 

Brnsili~2F~~ 

Despacho lnicial- Participante de Aviso-- Processo n° 53000,027191/2009 - Local: CanguçulUF: RS 

,1 
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II 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028172/09 Localidade/UF: Flores da Cunha/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls. 08 a 19) - OK 
Ata de Fundação e Eleição (fls. 20 a 24), datada de 13/06/09 - OK (registro às fls. 25) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

A entidade não se situa em faixa de fronteira. : 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou'ígual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Contendo manifestações válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia,da entidade? 

Sim 

Fls. 31 - Rádio Mato Perso FM 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Rim "0"""""'.., ... "," __ .~~~.,;;;~J:~: r.: c- r'c Q iS comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

lf#i!~n,,","'- ) \ ~ .. " }«' • .1\.....1 

Fls, 31 \ ~~E.p:\J\ç(J '~:'>:-","unic~;ÇfJ., 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade. ~ ,,\\\;, 

:,'._":.;\,, ,,',.~ 

.. \-~',f .. H· 

ST' 
() (;:\I'':w 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão \ CO~ 
10, mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de , ' Sim 

administradores pessoas que, nestas condições particípem de outra entidade detentora de outorga para a exec~ção ,\(1'::-1 
de qualquer dos serviços mencionados? 1 il\/ 

Fls. 31 , / "-" ,_.~._":-------
" 

~ ? -
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fis. 06 (nO 10.915.690/0001-62)-ATIVO 
v 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos (art.12) Validade: 13/06/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

JOSÉ BALBINOT 
344.362.190-20 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

: 
618.699.370-15 Diretor de , 

GELSON DALLA ROSA Sím Sim Sim 
Operações '" '-' 

ANTÓNIO TRENTIN FERRONATO 
426.266.410-49 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Sede (fls. 31) - Capela Santa Juliana, Mato Perso, 4° Distrito de Flores da Cunha 
Fiel Cumprimento - Fls. 34 
Comprovante de recolhimento de taxa - Não consta 

12/11/2009 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028172/09 Localidade/UF: Flores da Cunha/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: 28 Publicação: 

Relação de associados - Fls. 26 e 27 
Declaração de vínculo - Fls. 32 

13. I Conclusão da Análise 

12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) comprovante de recolhimento de taxa. 

É o Relatório. 

A Consideração Superior. 

<Z 'NãiJ,iliH'ff,~_n~ . '-, 

,(",;,1' la • . . , 

Matricula 1581465 / 
I~~' 

12/11/2009 RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 'Jr' 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO " ~q 

DEPARTAMENTO DE OU;ORGA DE ,SERViÇO DE RADIODIFUSÃO~\~)il 

ROTEIRO DE ANALISE TECNICA DE RADCOM 4f~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028172/09 Localidade/UF: Flores da Cunha/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

29S0544 

51W1954 

IBGE (B) 

29S0144 

51W1054 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Capela Santa Juliana, Distrito Mato Perso 

2.1. Endereço do Studio 

Capela Santa Juliana,Distrito Mato Perso 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Processo 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

16.35 

Sim 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ~~§tcC~"---~ , 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? L Não 

\ 1/ 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Capela Santa Juliana,Ditrito Mato perso Mato Perso 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnico. 
*** Não tem concorrente 

'Régina Aparecida Monteiro. 
J (Analista) 

\. / 
12/11/2009 Página 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO 59J~ /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
JOSÉ BALBINOT 
Associação Mato Perso de Comunicação 
Capela Santa Juliana, Mato Perso, 4° Distrito de Flores da Cunha 
95270-000 / Flores da Cunha / RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Brasília, J;L de novembro de 2009. 

IP i }/07 ~--.-- .. ,.". ,; _ ._ o"". :,' , "''''" ,~, 

I 

Senhor Representante, 1_',_.".1 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.028172/09, na localidade de 
Flores da Cunha 1 RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
sa que sejam enviados os seguintes documentos: ' 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, que consiste da seguinte 
documen tação: 

l.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subi tem 
12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; 

3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, e 
que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema irradiante, de 
modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro de ra~º.~,que'#\ 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB).!, o local da sede da entidade, c~~lQ,rme' tl~sP'~,Nstl~;J~ \ 
subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004;6l~~ \"~ , ~ 

) \\' , ~r",l,r: 
. ~.J ~>.l \'~ < 

[ ::;:, ' '1,' 1\ í', 
NF - DOS/SSCE-MC 



) 

l"t,1"),1!." t~~, 
.,'"".... ~~ "'" . ~ 
'I ~~.5\ ' . '€f '~ '~R. ~bi;; ,'lc 
"t;l ,' .. ~~i' 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, com a \~7 "b"~,t~,; 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina 
o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 01/2004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91dBJ-L da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de acordo.1 
com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 01/2004; O..;~ G~ 

r, ',)1 
(r 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30' (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disp sta no subilem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosament~ y/ 
7~(/"~ 
~ARLOS ALBERTO FREIR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. N° 53000.028172/09 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



Flores da Cunha, RS, 14 de Dezembro de 2009. 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria dos Serviços de Comunica Social Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Ed. Anexo - Sala 300 
70044 - 900 - Brasília - DF 

Ref. : Processo 53000.028172/2009 

3-f5íbctJ 
MINI~Tt::RIO DAS C(H.1LINIC.6.ç:Oes 

ERA arLIA • DF 

53000 OS4682.t200S-S·j 

{ SE PRO.IDIlOGICOlOGlCGRliSPO 

Associação Mato Perso de Comunicação,l:3.~l'ElaGe sem 
fins lucrativos, CNPJ 10.915.690/0001-62, com sede no 
Distrito de Mato Persa, município de Flores da Cunha, Estado 
do Rio Grande do Sul, vem mui respeitosamente atender ao 
ofício nO 5912/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MCpara o que 
apresenta, em anexo, Projeto Técnico elaborado por 
profissional habilitado, bem como a comprovação de 
recolhimento da taxa de cadastramento. 

N. Termos 
E. DefEVimento 



DECLARAÇÃO 

Associação Mato Perso de Comunicação, entidade sem 
fins lucrativos, CNPJ 10.915.690/0001-62, com sede no 
Distrito de Mato Perso, município de Flores da Cunha, Estado 
do Rio Grande do Sul, neste ato representada por seu Diretor 
Geral abaixo firmado, DECLARA: 

a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões 
até que os problemas sejam sanados; 

b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado 
pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

Flores da Cunha, RS, 14 de Dezembro de 2009. 

~ 
os Balbinot 

Dir tor Geral 
CPF 3 ! 4.362.190-20 

.. " ;\ 



\ 
) 

) 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para 0$ fins previstos no item "12.1.f" da Norma 
Complementar N-O 1/2004, que o local abaixo indicado, onde 
se pretende instalar o sistema irradiante da Associação 
Mato Persa de Comunicação, no Distrito de Mato Perso, 
município de Flores da Cunha, Estado do Rio Grande do Sul, 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, de acordo 
com a legislação específica em vigor. 

Local : Capela Santa Juliana 

Distrito: Mato Persa 

Coordenadas geográficas (WG5-84) : 

Latitude : 29°5 05/ 43,8/1 

Longitude: 51°W 19' 54,1" 

Caxias do Sul,RS, 14 de Dezembro de 

~~~~ 
EngO Carlos ~usto Damin 

CREA nO 57.454, aa Região 
R.N. 220122366-1 



DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins previstos no item 12.1.e da Norma 
N-Ol/2004, que a instalação do sistema irradiante da 
Associação Mato Persa de Comunicação, no Distrito de 
Mato Perso, município de Flores da CunhaI Estado do Rio 
Grande do Sul, enquadra-se no previsto no item 18.2.7.1.1 da 
mesma Norma, resultando em operação com potência efetiva 
reduzida para 15,0 Watts e altura de antena de 15 metros. 

Local : Capela Santa Juliana 

Distrito: Mato Perso 

Coordenadas geográficas (WGS-84) : 

Latitude : 29°5 OS' 43,8" 
Longitude: 51°W 19' 54,1" 

Caxias do Sul,RS, 14 de Dezembro de 

€ngO Carlos Au to Damin 
CREA n° 57.454, sa Região 

R.N. 220122366-1 



----~---- ___ ----o- - _________ -= ____ ,,-_-=-__ ~_-_~~~ ____ - _____ --

Parecer Conclusivo 

De todo o exposto, concluímos pela viabilidade de instalação 
de Rádio Comunitária no endereço abaixo indicado da 
Associação Mato Perso de Comunicação, em Mato Perso, 
município de Flores da Cunha, RS, tendo em vista o 
atendimento de todas as exigências constantes na Norma 
Complementar N-Ol/2004 e considerando que o contorno de 
91 dBu da estação não tem alcance superior a 1,0 km de 
distância da antena transmissora em qualquer direção. 

Local: Capela Santa Juliana 

Distrito: Mato Perso 

Coordenadas geográficas (WGS-S4) : 

Latitude : 29°5 05' 43,S" 
Longitude: 51°W 19' 54,1" 

Caxias do Sul,RS, 14 de Dezembro de 2009 

EngO Carlos Au sto Damin 
CREA nO 57.454, sa Região 

R.N. 220122366-1 



- ~ - ~~ - - -~ ---
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Considerações a respeito do local de instalação 

A situação topográfica do Distrito de Mato Perso, no município de 
Flores da Cunha é muito especial tendo em vista que a localidade 
se situa em plena serra em região com topografia muito acidentada 
e com grandes desníveis. Em decorrência, independentemente do 
local de instalação, sempre irá ocorrer desnível superior a 30 m em 
algumas direções. 

A seguir, apresentamos uma análise nos termos do item 18.2.7.1.1 
da Norma Complementar N-Olj2004: 

Local: Capela Santa Juliana 

Distrito: Mato Perso 

Coordenadas geográficas (WGS-84) : 

Latitude : 29°5 OS' 43,8" 
Longitude: 51°W 19' 54,1" 

Cota: 641 m 

Com estes dados, e com o auxílio das cartas· digitalizadas do 
SIGAnatel, obtivemos os seguintes valores de cota a 1,0 km do 
local proposto: 

Radial Cota a 1,0 km Cota da torre ..... Cota a 1,0 km 
O 637 - 4 
30 630 - 11 
60 530 .. 111 
90 632 - 9 
120 719 + 78 
150 721 + 80 
180 589 - 52 
210 574 - 67 
240 592 - 49 
270 651 + 10 
300 594 - 47 
330 606 - 35 
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Entrando nas curvas F(50,50) com os valores teóricos máXimo;§~~;~;~r:~:' 
permitidos para as RadCom's: 25 Watts ERP, H/NMT = 60 m (30 m . 
de torre + 30 m de desnível máximo) e uma distância de 4,0 km 
resulta um campo de 66 dBu, ou seja, o campo não pode 
ultrapassar este valor para que a emissora não venha a exceder os 
limites impostos nas Normas em vigor. 

Observando os resultados da Tabela acima, constatamos que o pior 
caso situa-se na Radial 600. Tomaremos esta Radial de 600 como 
referência no cálculo a seguir uma vez que os diagramas de 
irradiação das RadCom's são compulsoriamente onidirecionais. 

Utilizando-se novamente o SigAnatel para a previsão do campo a 
4,0 km na Radial 60° e, por tentativas, variando a potência e a 
altura de antena até que o campo indique 66 dBu, resultou em 
potência ERP de 15,0 Watts (-18,24 dBk) e altura de antena de 15 
m. 

Para se chegar a este resultado, adotou-se os seguintes 
parâ metros: 

d = 4 km 

altura da antena receptora = 10 m (convencionado) 

K = 4/3 

f = 104,9 MHz 

Aplicando-se os valor obtido para a potencia na fórmula abaixo, 
resulta: 

E = 107 + P ERP (dBk) - 20 log d (km) 

Campo máximo a 1,0 km = 91 dBu 

E = 107 - 18,24 - 20 log 1 

E = 88,76 dBu < 91 dBu 

~ --
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Conclusão: A emissora de RadCom de Mato Perso, para se Instala;~~~;;,,1 
no local de coordenadas geográficas 290 05' 43,S" 5 e 510 19' 
54,1" W, Capela Santa Juliana, deverá operar com 15,0 Watts de 
potência efetiva e altura de antena de 15,0 m na cota 641 m. 

Caxias do Sul,RS, 14 de Dezembro de 2009. 

~G~~~ 
Eng O carlos::A~gusto Damin 

CREA n° 57.454, sa Região 
R.N. 220122366-1 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

.FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DAANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslolClllAlçlÃlol IMIAITlol IplEIRIslol IDIEI IClolMlulNlllclAI-1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL \CONTINUAyÃO/ CNPJ 

! IclÃlol I 1 1 J I I 1 t I I I 1 1 1 1 I 11101911151619101010101116121 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

! I R 1 Á I D I I 101 I M] A 1 T 101 1 p I E I R I s 101 1 F IMI 1 1 1 I I I 1 1 1 1 1 I I I I 
! 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
UXJRADQURO 

lelAlplEILIAI IslAINITIAI IJlulLlllAINIAI I I I I I I I 1 I I I I I I 
UXJRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IMI A I T 101 I p I E I R I s 101 I IrLJ"",l"'·:I.I·····.t··;·~r;<;;r~:.;:\:.\ 
CIDADE \ :~:::f .. 'r.·.· •... . ..... ....U,R,. \;~.:\';~'?''iJ I 

I F I L I O I R I E I s I I D I A I I C I u I N I H I A I I I I I I I I I I I I i ~':r :~L.J ;' A;·.:, !1'R)tiS:~~~~\\' 
CEP FONE FAX ~ i....'dnil., ...... 

19 15 1217 I O I - I O I O lo I I 15141 - 13 1 O 121616161 S 19 1 1 1II 1 \ I n d nLd ·t~\U I 
E-MAIL 

LOGRADOURO ~/ 

! lelAlplEILIAI IslAINITIAI IJlulLlllAINIAI I I I I I I I I I I I I I I 
: BAIRRO CIDADE 

. IMIAITlol Ip IEIRls 101 I I I I I I I I I IF IL 10lRIE I s I InlAI IclulNIHI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

IAI I I I I I I I I I I IRLtlJ. ·1·129oI015'1414"lslIsI101119'1514''lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IclAlplEILIAI IslAINITIAI IJlulLlIlAINIAI I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IMIAITlol IplEIRlslol I I I I I I 1 I I IFILlolRIElsl InlAI IclulNIHI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

IAI I I I I I I I I I I IRLtlJ. • • 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlulAIDI IclolRIRIEIAI IElolul I Ip.1 IEILIEITIR.I ILITlnIA.1 I I I I I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICACiÃO 

I si p 1510 12151 I I I I I I I I I O 121 O I. I O I Watts I O 6 si O I O 1310 15121s1 



8 - ANTENÀJTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAINITIRlolNI I I INI».! lEI IclolM.I IAINITIEINIAI S 
GANHOmax(Gt) ALTURA EM RELA?ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

101.loktBdl lt151.IOJm lo1011161.101m 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl-lpIIIRIEILILIII I I I I I I I I I I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM lOOm(AL) PERDAS NA LINHA (PL) 
(EF) 

121 O I . 101m 141 • 18151dB I O I . 19171 O IdB 

MODELO 

IAI»I 111,121 IRlcl 
ALTITUDE 00 LOCAL 

lo 161411 1 . 101M 

MODELO 

IRIGlcl-1211131 I 
EFICIÊNCIA DA LINHA 

Perdas na linha (PL)=L..AL.. 
100 

::ruà 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log ( 0,020 x 1,00 x 1,00 x 0,7638) = -18,15 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. """"",,,,,,,,,,,,,,,,,",,,, .. ,,~,~,,,,w,,~u."", 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ,t) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP I1 potência efetiva irradiada 
d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de ""'Í"'liri,." 
E(dBJ,t) = 107 + (- 18,15) -20 log 1,0 = 88,85 dBu 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ,t. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Nas erdas da linha de transmissão foi acrescido 0,2 dB de erdas em conexões. 
" ) 13 - DADOS DO ENGENHEmO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

IclAIRILloIsl IAIUIGIUISITlol I»IAIMIIINI I I I I I I I I I I I I 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

15171415141 I 1 IRlulAI IslIINIIIMIBlúl 1119111211alp·1 15121 1 I 1 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) " BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I I IclEINITIR 101 I I I 1 I I 1 J 
CIDADE DF 

IclAlxlI IAlsl IDlol IslulLI I I I I I I I I 1 I 1 I I I I I I 1 IRlsl 
CEP TELEFONE FAX 

191510\2101-1010121 I 15141-13121213121119171 1 15141-13121213121119171 
E-MAIL 

IclaJrlllolsldlalmli\nl@ltlelrlrlal·lclolml·lblrl I I I \ I I I I 1 1 
LOCAL DhlA 

IclAlxlIIAlsl IDlol ISjulLI I I I \ I I I \ \ 1 1114\/11\2\/121010191 
AS~TURA \\ f\üc.~ , 
I~~~ I 



CARACTERISTICAS ELÉTRICAS: 

Faixa de Operação: 

Ganho na Faixa: 
Potência Máxima: 
R.O.E.: 
Impedância: 
Conector: 

88 ·108 MHz 
Cortada para cada canal 
OdBd 
1 KW 
Menor que 1,20 
50 Ohms desbalanceados 
Tipo "N Macho" (Fémea se 
solicitado) 

Antena AD 1/2 RC 
Para Rádios Comunitárias 

Diagrama de Irradiação Horizontal 

Diagrama de Irradiação Vertical 

CARACTERISTICAS MECÂNICAS: 

Dipolo: 
Gôndola: 
Isoladores: 
Soldagem: 

Peso Total: 

Tubo de Latão 
Tubo de Alumínlo 
Teflon 
A união dos tubos de latão é 
feita com solda prata 
7Kg 



Coordar'ladas Geográficas: 
29°805'43,8". S1oW19'S4,1" 
Cota da base da torre: 641 metros 
Altura do Centro Geométrico: 15 metros 
Raio de 1 km. 
Tendo em vista não haver Planta de Arruamento disponível 
para essa localidade estamos apresentando uma visão geral 
através de carta do Exército em escala. 

METERS 
rulJl 1..-----,1 

·500 O 1000 

Associação Mato Perso de Comunicação 
Planta da Situação Geral 

14/1212009 

"\ l 

c,~'~' 

~ ;'~~ ti 
~ -(~j:$ê~ítr,,~~1, 



Certificado de Homologação - Requerimento n° 0531/03 

ANAfEl 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

Nº 0680-03-0528 
Validade: Indetetminada 
Emissão: 1210212009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
PRAÇA OA PIRÂMIDe 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
,17540-000 -SANTA RITA DO SAPUCAI- MG 

-- - - ~~ 

Página 1 de 2 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela. 
Resolução Anatel n2 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de COnformidade n2 TEL 11 - 183 • emitido pelo OCD - ACTA - Supervisão· 
Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria \I 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Característicaslécnicas básicas: 

Potência de saída redutível até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da 
Agência Nacional de Telecomunicawes -

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número· 

Constitui obrigação do fabricante do produto no 
anexo à Resolução Anatel n2 242, em 
manter as caracterfstícas técnicas 

As irrformaçij",s constantes 
Homologação. disponível no 

a identificação cio produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento 
comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado. assim como observar e 

a certificação original. 

Im~,logaçiiio podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação '" 
illlilllfl'!Jov.br). 

Maximiliano Salvado ri Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov.brlsgchlCertificadolHomologacaoPNCC.asp?consulta=1&?NumRFGC... 13/12/2009 
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RADIO FREQUENCY SYSTE 5 

Especificação I Código: 10ata: 11/00 
Técnica 401.041 [Rev.: H 

Descrição do produto: 

RGC-213 CELULAR 500hms 
Aplicação 

Sistemas de radiocomunicação, sistemas auxiliares de radiofusão, telefonia rural, teleinformática e instalações 
militares. 

Especificado segundo as normas: 

Construção 

Condutor interno: 
) Isolamento: 

Condutor externo: 

Prática Telebrás 235-330-702 

Cobre nu, 02,61 mm 
PE expanso, 07,25 mm 
1a blindagem: Fita de poliéster aluminizada 
2a blindagem: Trança de cobre estanhado com cobertura de 
75%, 08,14 mm 

Capa: PE, 010,34 mm 

Características Elétricas (confonne IEC 46A (Sc) 166) 

Resistência ôhmica do condutor interno: 
Resistência ôhmica do condutor externo: 
Resistência de isolamento: 
Tensão de RF: 
Teste de tensão: 
Capacitância nominal: 
Velocidade de propagação relativa: 
Impedância característica: 

Frequência (MHz) 0,5 1,0 1,5 

(l)Atenuaçâo (dB/100m) 0,30 0,42 0,51 

(2)Potência média nominal (k.W) 7,0 7,0 7,0 

~3,5 Q/km 

~8,0Q/km 

>5000 MQ.km 
~ 0,5 kV r.m.s. 

1 kV (CAI/1 min.) 
82 pF/m 
82% 
50±3Q 

10 50 100 

1,4 3,2 4,5 

4,0 1,6 1,0 

200 400 500 800 

6,7 9,9 12,9 15 

0,68 0,43 
( ) Especificado a 20°C. 
(2) Especificado a 40°C. 

Características Mecânicas 

Raio mínimo de Curvatura: 

Temperatura ambiente: 
Peso: 

Acondicionamento 

Fornecimento em rolos, carretéis ou bobinas. 

Suleito a alierasfies sem prévio aviso 

Te!.: + 55-11 4781.2433 
Fax: + 55-11 4781.1651 

50 mm para um dobramento 
205 mm para dobramentos seguidos 
máx. 80°C 
150 gim 

Atenuação de 4,852 dB/i 

0,970 dB/20 metros. 

Radio Frequency Systems - RFS 
kmP Cabos Especiais e Sistemas Ltda. 
BR 116 - km 279, Caixa Postal 146 
06801-970 Embu - São Paulo (Brasil) 

1000 

16,9 

2000 

27,6 
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CO.NFEA RS Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de ART Nr.: 5108194 ,:~:~i~,~.,: "~o l? . ·_t.~ 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 v-:;'~ .. -.' CiJiJ> 

c.,~~;::;;·;t.;~:l,;::f:"" Conselho Regional de Engenharia, Arqnitetura e Agronomia do RS Web-B~f~~t:>~-,:~~)1:~' 
Dados da ART Agência/Código do Cedente 065-48/015117596 Nósso Número: 05108194,11 Recibo do Sacado 

Tipo:OBRAlSERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL 

_C4lDv.ênim_ NAQ.ÉC.ONVÊNIü -Moo.vn;.NORMAL_ 

Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Contratado 

çJlrt!1m; RS957454 Prpfj~~hml!J; CARLOS AVGVSrO DAMlN E-mllil; cílfJo~damín@terra,çom,br 
_RNP: 220122366 título: 'j'Eng!Jnheiro Eletricista 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Contratante 

E-mail;radiomatopersofID@Yalioúom.br -NJlilJ!!, -ASSQcJÁçli6 MAr!) PERW Dfl CQMtJN!CÁçÃO 
Endereço: CAPELA SANTA JULIANA télefone: 5430266689 CPF7CNPJ: 10915'690000162 
Cidade: FLORES DA CUNHA Bairrõ: MATO PERSO CEP: 95270000 UF:RS 

Identificação da Obra/Seniço 

J'r9pril'tl!n!l; ASSOCIAÇAo-MATOPERSO DE COMUNICAÇÃO 
Endereço: CAPELA SANTA JULIANA 

Cidade: FLORES DA CUNHA Bairro: MATO PERSa 

-Ffllâ1fõa-õe:' OUTRAS FINALIDADES Dimensãó(tü-'}:- VtrCli"Irtrli"fó(R$}: 

Data Inicio: 01112/2009 Prev.Fim: 14/12/2009 Ent.Ctasse: SEAAQ 

Atividade Técnica 
Projeto 

Projeto 

AutentfcaçãG NIééãtilca 

Desctição da Obra/Serviço 
PROffiTO DE INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADCOM NO 
DISTRITO DE MATO PERSO. FLORES DA CUNHA _ RS 

CPF7éNi'),: 10915b90Óooí62 

CEP: 95270000 UF:RS 

Honótlíriós(R$): 3.000;00 

r Valor ART(R$}: 30,00 

Quantidade Unido 

20,00 W 

--MA'\O -P~\ \ 4-/\ '2.(QJJ::fi 
De acordo <:::: 

LocarelJata 

) -------------------------------------------------------------------------------------------------:>~ 

~J.ilgr.j!~1I041-81 04t92~ 1'0067- 50151.17-505t t08194.40171 1" 00000000000000 
.- - - . ,-- ~. 

Loçai de Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA 
WncÍlllenlp CONTRA APRESENTA"ÇÃ-o-

.-Cedente - "."- í\gência:i'eóâ:Cedertte lYli5"-4g-lúJSrr7S§ô' -CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS 

PMIl llí('!)-Q~tR E&P.Oj~PQk ~_ A~~jm _ . ± pjl~ N.Qç~;mlijl~ii1R Nosso Número 
- ~!t212-6a9- -j-HI819zt - 'fIM - liA--O- '1411212609- --qS4-G&194.H 
Uso Banço .turteira ..l Espécie Qulll1tidade J VaIar (=) Valor-do Docwnento 

-- ' 01 R$ 30,00 

Instruções: (-) Desconto/Abatimento 

1. ART válida somente quando quitada e com as assinaturas do Profissional 
e do Contratante. H"DutrasDeãuções 

2. Para-constar no aceno -do-profissional, a-ART deverá-ser entregue ao-eREA; - -

;;-. :Atençãu:-A AR'f-1Ieve-e!iÚtr'qniiltmnIO"i:nítio-oa-obnr/M'Viça'técttIta,'cUttfonne- (;t-).MrualMulta 

Resolução nO 425/98 do ConCea. 
(+) Oü"lj'os· Acresc1ili.õs 

(=) Valor Cobrado 

Sacaao: CARLOS AUGUSTODAMIN RUA SINIMBU, 1912 - RS 

Autenticação mecâtticaIFicha de compensação 
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Prefeitura de 
fLORES DA CUNHA 

OFICIOS-2009 

DF. DI. DPPU.SP.155/2009 

Flores da Cunha, 17 de dezembro de 2009. 

Prezado Senhor: 

Ao cumpriment~-[o, em respostêl êlO protocolo 4.310/09 ~e 15 ~e ~ezembro ~e 
2009, o qUél[ so[icitêl p[élntél ~e élrruélmento ~él [oq[i~él~e ~e Mélto Perso. 

ESc!éll'ecemos que, él lei comp[ementélr LC 046- Institui o P[élno Diretor Municipél[, 

c!élssiHq él [oq[i~êl~e ~e Mélto Perso, como zonél rurél[, e élmesmêl FêlZ pélrte ~o 4° 

~istrito ~o Município ~e F[ores ~êl Cunhêl, conForme élrtigó 191 ~êl lei orgânicél 

municipél[ ~e 30 mélrço ~e 1990. Como se tréltél ~e ~reél rurél[ o município n~o possui 

mélpêl ~o núcleo e élS viêls ~e élcesso existentes s~o estrél~éls rurélis, sen~o élssim élS 

mesmélS n~o possuem nomenclêlturêl. 

Segue élnexél umél imélgem nél qUél[ é possível visU'él[izélr él locêl[i~êl~e e sUêlr~~~t'<l~a~,Ae 
[igélÇ~O. ' /",1.:;';:':;:[::'(1 i' 

Coloqmo-nos él sUél ~isposiç~o pêlrél esclélrecimentos Futuros. /COi'."" 
t ' 
fi ! ; ~ 
~ /, " , . 

/
_ . O . 
" i 

'4l~;;;:;;;;::;;,;~~{\ 
Atenciosament~ ' .. ,' ',. :':';~~~?~~ll- ~ 

Lt. ! \~ , /\';; ; , ..;: .;t'I.~' • .1 ~ 

,I 

~~ () 

~ 1I':i" "'11i1 

! F~ 
Arti ~daÍ-';;~;;-""~"""':"""' 

Chefe D.P.P.U 
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Roa "SãO José, 2500. Alares Cla <llonf1a - RS - eEP 9522:0-000· <llaixa 110510132 - Fone: (5418292.1 ~22 - ~Jlorestlg(!onKa.!lom.llr 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028172/09 Localidade/UF: Flores da Cunha/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S0544 29S0144 
Distância A:B 16.35 

(IBGE) 
Longitude 51W1954 51W1054 

I 
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 
2. Endereço da Antena Proposta 

Capela Santa Juliana, Distrito Mato Perso 

2.1. Endereço do Studio 

Capela Santa Juliana,Distrito Mato Perso 
: 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Sim 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

! 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 
. . ",.,;'·:n:,~ 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ~ÇC\ \i.'t 
.;:'.:.ii:.,;'. 

Capela Santa Juliana,Ditrito Mato perso Mato Perso ! r,1\n:;:.:.i.:: :') ',:" 
I , ";.:}"I 

, CtfE.:t:: I",. 
".) "}I,j;;"~,,,, 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
,,,':1<,.,,, I A1l..": 

12. Conclusão da Análise \ 
1 

;1 V~~· ~~.~ 
Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnicq. L ~: 

"\i 
-, 

\\1\\1~0 
) Regina Aparecida Monteiro . 

( (Analista) 

"'--"" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ,~l'1'ff.~ 

ROTEIRO ;~P~~Â~~~; ~~ ~~~;~AL~;Ã~16~~~;.ol~Ã~S~OE RÀ~~6L 
Identificação do Processo 

Número: 53000.028172/09 Localidade/U F: Flores da Cunha/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

I Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar ,. 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

'i segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno. no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na lócalidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

I I b. Fabricante: 'a. Ganho Maximo: 0,00 Antron indo e com. de antenas C. Modelo: AD 1/2RC 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 15,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a, Fabricante: Auad correa Equip. eletr. LIda I b. Modelo: SP - 5025 I C. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680 - 03- 0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

r:\:\ • Y.f-
",', " 

16. Conclusão da Análise I-::~~:~ (", " ,i' u' ""i:~:::.:j 
\ d',-" 'f 

(,t' "t:\lcar:1 rl:r:, 
Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

"'1 ,',:d,~.\,;I,!,!\L 
","", ""., 

\l\tx\~DM 
\ t,.\.'1":.,·", " \ .1/~ 

~Rewna Aparecida Monteiro li 

t J , 
I (Analista) li! /) --.-,,""';::. l=,.;;:;;',:::: 

~ ,,ji·-"F 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício na SCJ '" .1, /0 ~IRADCOMIDOSISSCE-MC 

processono_._~5~_i(_·,O_O_._(_J_tb_,~_1_1,_2-+/_· -=.0.--:' q~ ___ Localidade:. __ ;~_1-,-)!._'),'_'T"'_'~,,,--::"J-,-,._cL_a.._-_E~~I_.J._J.-_.h_~_, "-<,/_/'_1 ~_:', __ _ 

14' P {O .. '.-' 
Entidade:_7'--'-"'..::....::-.~r= __ v_/_{ ... _OI.._:ú_j;r __ · L_J_:;{-'.<i{_~)_·· _,_.z:~_.~,"_j _,,=' ./."--)O'_',·_uo_J.._.'~'-,:"--,:!,-(""",t1..:c.,J0<J.,,,,-. :...;.« 0-'-0 _________ _ 

\...,./ 

·~única entidade no local ou; . 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (e Fase) o • 

(_),Cpm~rid~ p.arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
. ~) <2umpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABll.,ITADA 

Brasília,lli~ lD An~lista responsável:._-+-=-----=:-= __ ~---__;;=_=_--'--

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

Observações: 

, ) . 

1·,.J( ... scV)/;Y.~ .A 
,j 

, 0-' 
. . ~ , .. i ~, 

* CONTINUAÇÃO - VE.RSO :-T 



DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. 34 

DENOMINAÇÃO: 
I 

CNPJ - FLS. Qf) 

ESTATUTO SOCIAL·-FLS. OS /0- .f9 

ATA DE FUNDAÇÃOICONS';['ITUIÇÃQ -.FLS . . .10.0-- 02)/ 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ.O DA DENOMINAÇÃO - FLS. 
• • • • I 

\ 

} 

f 

>,DIRiÇORIA: VÁLIDAATÉ: 13 /06'/ âo (,.2 MANDATO:3 ANOS -:- ART. i.2./ 

. ME:MBROS FLS~ A1 

7 
/ 

/ 

I 

) 

/ 
I 

Brasília, _)_'~_' /_0_'_1_4_0 __ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 0015 /2010IRADCOMIDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.028172/09, protocolizado em 25 de junho 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

",", ... -01 
INTERESSADO: Associação Mato Perso de CO~l!!ljcação', 'ritu~~c~~>~e 

Flores da Cunha, Estado do Ri\ ~~~.: dQ s .. ~ ... ;~;::l~\.'\ 
'i

l 
(~{)1,~, :' \ 

~ n ~ ~\ ~ .r\ u' H. 

I - INTRODUÇÃO '\ ~.~' ~_ 
\ __ 4--""~ 

L A Associação Mato Perso de Comunicação, inscrita no i ót :);~:: número 

10.915.690/0001-62, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Capela Santa Juliana, 

Mato Perso, 40 Distrito de Flores da Cunha, município de Flores da Cunha, dirigiu-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 16 de junho de 

2009, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 30/0712009, que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

NF - Relatório Final- Processo nO 53000.028172/09, Local: Flores da Cunha, UF: RS 



H-RELATÓRIO 

• ato.s co.nstitutivo.s da entidade/do.cu~ento.s acessório.s e aspecto.s técnico.s 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente pro.cesso. 

administrativo., em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nO 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição. que os equipàmentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Capela 

Santa Juliana, Mato Perso , no município de Flores da Cunha, Estado do Rio Grande do Sul, de 

coordenadas geográficas em 29°05'44"S de latitude e 51°19'54"W de longitude. Estas 

coordenadas foram não alteradas, sendo as permanentes. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as co.o.rdenadas geo.gráficas 

indicadas fo.ram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 45, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que po.sterio.rmente à realização. da primeira análise a entidade não. apo.nto.u 

no.vas co.o.rdenadas e endereço., o. que fo.i o.bjeto. de análise e co.nclusão. po.r este 

Departamento.. 

7. Considerando a seleção. desta requerente , bem co.mo. a do.cumentação. que fo.i 

encaminhá da pela requerente, co.nstataram-se pendências passíveis do. cumprimento. das 
,A. 

seguintes exigências: apresentação. da do.cumentação. elencada no. SUbi. tem, ,7,.1, '~.',",l,"~.'.'?).'~,'~,;~,';\~.:~.:;~:~ 
No.rma Co.mplementar n° 0112004, tendo. sido. so.licitada a apresentaçã~/~'0c-,~.~Q:J~~~,;~~.~âi~l~g;\ 

em co.nfo.rmidade co.m o. dispo.sto. no. subitem 12.1 e alíneas da cita~~:~~)€,;;f1~:'5ga.;.fJ'f}r.·v'''' \' 
\ \1\\'" ..•. ". 

'\, I'" t~\,~i;';\~ ~::': l:.~~'. ,~'~.;' 
\, \}"".I.J ' I: \) ,..'# 
\. \ . ...--,-'" 

t, .... / 
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.:t.r:, ,-( r:. ~) 

i LS.. -r:) ::,,, . 
.y,)FlútJr)CH:;f ,,iSl 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Téc~s,(_~\;f 
fls 60/61, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 71. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 69, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíne,~,~~,:,~~~:~,:':~~:~~'j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demaF~~~de~~;~~9\~~;I?,:~?~?~B~~s 
requeridos com intuito de confirmar alguns dados~lrifdtill~cldS~: ',.' I",';;"\~:l;\~~\-\ 

~ 'I ,\' ~ , I J ,I "'-",," \. 
1I ' ",; 

IH - CONCLUSÃO 
, '\ '~\ \,jL0ú\Ü \ \, f\(t:? ~ ~\ 

10. 

, ~~ 

O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a C~dúÇ~'::~:os de 

, habilitação de' interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

NF - Relatório Final- Processo nO 53000,028172/09, Local: Flores da Cunha, UF: RS Página 3 de 7 



) 

• nome Associação Mato Perso de Comunicação; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

José Balbinot Diretor Geral 

Gelson Dalla Rosa Diretor de Operações 

Antônio Trentin Ferronato Diretor Administrativo 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Capela Santa Juliana, Mato Perso, município de Flores da Cunha, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

• coordenadas geográficas 

29°05'44 ff S de latitude e 51°19'54 ff W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 70, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" -fls 60/61 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, j::.1 de janeiro de 2010. 

SElvG,·· 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, .I Y' 
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J 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicaçã' Eletrônica. 

Brasília, de de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 0015/2010/RADCOMIDOS/SSCE!MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2010. 

~ 
/? 

? ~ 

1 / /,' 
/ ~ 

ZILDA BEATRIZ S)l' CAMP~RE 

/ 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ
j 

j 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Flores da Cunha IUF:RS 

SELECIONADA: Associação Mato Perso de Comunicação 
N° DO PROCESSO: 53000.028172/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações nO 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/1012005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, .13 de janeiro de 2010. 

Responsável: 
.'-. A·;ratalià-Froemming-l-Siap.e1.~465 / 

Analis~a J\lríd~~o_, ,., / 
q. ['(t!!?Y'lJ?'·Jk,;) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURfDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 072/2010/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.028.172/2009 

~~-----.::~---- ----

INTERESSADO: Associação Mato Perso de Comunicação .. ' ,~,,",'''''''\ 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviç.~yde.:(\:"N1 .. \ 

radiodifusão comunitária. A documentação apr~.@.fftatfa obedece ,'" ~\ 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. \ "\ , 

Senhor Consultor jurldico, \:nN. , \J • ·;:'; ... i,tIII· '\ 

'\ '" 

\ 
I - Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub 
examen", por despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ 

015/2010 -RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 073 a 077) - opina pelo deferimento do 
pedido formulado pela Associação Mato Perso de Comunicação, no município de 
Flores da Cunha, Estado do Rio Grande do Sul, "no sentido de 'conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

11 - Fundamentos Legais e Normativos 

) 3. A requerente manifestou interesse /I ... em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de1998, constatou-se o seguinte: . ; 

• a Associação Mato Perso de Comunicação foi a única a demonstrar 

ESPI,n'd~n::::~:':t:::~~::a~R~~ ~,~, ::~v~::pn;O:4:~:O~~::::::o, D:onforme as \;,1 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br i , 
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informações prestadas no item 3 do Relatório; 

• os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, a teor dos 
itens 5 a 8 do Relatório. 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela 
requerente está em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 3Q,do art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato 'de autorização, 
visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasília, a1 de J'W\E~ de2010. 

Maria da GIÓ;i~U~. Santos coordenadOra~Gera1~: Assuntos 
Jurídicos de Cp'municação Eletrônica 

.,/ 

l/i 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhAÇIo dos respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das com~9~~~'~S. 
Em / /2010 / ,c:< i":,.' 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 

2 

/,,<v,f', ;~~:,:,~~;:)})~~ \ 



PORTARIA N!!. 1228 

PUBLICADO NO Di/W~JO 
I 

DE 3 O DE NOVEMBRO DE 2010. 

O M1NISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso TI do art. 92. e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n.2. 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2. 9.612, de 19 de fevereiro 

- de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2. 53000.028.172/09 
e da PARECER NQ 072/201 OIMGT/CGCE/CONJUR-MC/ AGU, resolve: 

Art. 12. Outorgar autorização à Associação Mato Perso de Comunicação, com sede na 
Capela Santa Juliana, Mato Perso, 4° Distrito de Flores da Cunha, no município de Flores da Cunha, 
Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei rr- 9.612, 'de 19 de fevereiro de 1998, . 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2.2. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29° 05' 44"S e -longitude em 51° 19' 54"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 32. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3Q do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42. Esta Portaria entra em vigor na data de s 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.028172/09 

- ------=--- "-----­
"--~--- ~----~--~------" 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1228, de 30 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 03 de dezembro do corrente ano, e consoante o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, de dezembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de SerViços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0188/2011/RZl/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.028172/2009 (CÓPIA 1) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE COMUNICAÇÃO. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 072/2010/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 79, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de abril de 2011. 



--

) 

,~ 

Oficio nº 12 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te1.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

120111GM-MC 

Brasília, 8 de ju1.ho 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subche:fia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00066 2011 
- 53000·01063012007 

MC 002822011 
- 53000.028172/2009 

MC 002832011 
- 53000.053145/2005 

MC 002842011 
- 53000.065807/2005 

MC "00285, 2011 
- 53000.008638/2006 

MC 00286 2011 
- 53000.02147412008 

~ MC 00287 2011 
- 53000.00903412003 

'VVl \1 \\ . 

MC 00288 2011 
- 53000.05645712006 



Me 00289 2011 
- 53000.003355/2008 

Me 002902011 
- 53000.002570/2008 

Me 002912011 
- 53000.026124/2007 

Me 00292 2011 
- 53000.009206/2008 

Me 002932011 
- 53000.042402/2007 

Me 00294 2011 
- 53000.024174/2003 

Me 00295 2011 
- 53000.038705/2003 

Me 00296 2011 
- 53720.000612/2001 

Me 00297 2011 
- 53000.009236/2008 

Me 00298 2011 
- 53830.002376/1998 

Me 00299 2011 
- 53710.0_00733/2000 

Me 003002011 
- 53000.036930/2007 

Atenciosamente, /1 / /1 ____ ~-~-" ... 
/ ;,.:' / I • , ... -' .~ I r J ./~V/í'Z/vv ~~-- ... 

1 l/V. Ó 
~DRO LEITE RIBEIRO NETO 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMA TIVOSPLl 
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